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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Parantt 

DECRETO NA 209 
Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1822, de 21 de dezembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercicio financeiro 

Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Deis mil reais), 

para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente; 

0100 - FUNERÁRIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

0101 - ADMINISTRAÇÃO GERAL, 

11603262..002 - Atividade de Com. de Bens e Art. Funerãrio 

4.2.3.0 - Aquisição de Bens para Revenda  	 10.000,00 

Total 	44.0 	 10.000,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigo 

antecedente, ficam reduzida a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0100 - FUNERÁRIA,MUNfaIPAL DE UMUARAMA 

0101 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
‘00 	, 	k\eã ' 

11603261-003 - Construção.da CaPela Moretuãria 

4.1.1p t- Obra.e Instalaçoes 	  

Total 	 ` 
, 

Art.. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de outubro de 1994 

10.000,00 

10.000,00 
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